Texto para consulta, sem valor legal
LEI ALTERADA PELA LEI N.º 1058/91

LEI N.º 1041/91

AUTORIZA CONTRIBUIÇÃO EM COMBUSTÍVEL PARA A ACARESC.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contribuir com uma quota de 100 (cem) litros de gasolina por mês, para a ACARESC, até o exercício de 1991. 

Parágrafo único - A contribuição de que trata o artigo 1º, refere-se aos meses de Janeiro à Dezembro.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir com uma quota de 100 (cem) litros incluídos combustíveis e lubrificantes por mês para cada a ACARESC, até o final do exercício de 1991.

Parágrafo único - A quota referente a lubrificantes é igual e 6 (seis) litros de óleo a cada 4 (quatro) quotas de combustível.

Art. 2º - A despesa decorrente da contribuição contida no artigo 1º corre por conta do elemento 3130.00.104 - Serviços de terceiros e encargos - 04.14.078.2032 - Manutenção das Atividades ao Pequeno Produtor, do orçamento vigente.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação do Exercício, no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), a dotação de que trata o artigo 2º desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Abril de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
